
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO II - Portaria GAB/SEMED nº 575/2009

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
DOCUMEN

TAÇÃO
EDUCAÇÃO 

INFANTIL
ENSINO FUNDAMENTAL

CRECHE PRÉ-
ESCOLA

1º  ao 4º 
ANO

4ª SÉRIE/
5º ANO

5ª SÉRIE/
6º ANO

6ª SÉRIE/
8º ANO

8ª SÉRIE/
9º ANO

EJA

CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO/IDEN

TIDADE (CÓPIA)

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

HISTÓRICO 
ESCOLAR

NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM

CARTÃO DE 
VACINA (CÓPIA)

SIM SIM SIM NAO NÃO NAO NÃO NAO

COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

FICHA INDIVIDUAL NAO NÃO SIM EM 
MATRÍCULA 
DURANTE O 

ANO

SIM EM 
MATRÍCULA 
DURANTE O 

ANO

SIM EM 
MATRÍCULA 
DURANTE O 

ANO

SIM EM 
MATRÍCULA 
DURANTE O 

ANO

SIM EM 
MATRÍCULA 
DURANTE O 

ANO

SIM EM 
MATRÍCULA 
DURANTE O 

ANO

TÍTULO DE 
ELEITOR

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO PARA 
MAIORES DE 

18 ANOS

SERVIÇO MILITAR 
(CÓPIA)

NAO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO HOMENS 
MAIORES DE 

18 ANOS

FOTO 3X4 SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

CPF NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM

OBS:
1. No ato da matrícula ou renovação da matrícula apresentar o comprovante de residência atual 
(preferencialmente, o comprovante de energia)
2. Criança em idade escolar,  que não tiver documentação  para efetivação da matrícula, deverá 
ser matriculada de acordo com art.5º da Portaria GAB/SEMED nº 575/2009.


